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LEI 861 /2012. 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo a recompor a 
remuneração dos Servidores do Município e 
dá outras providências.” 

 
 
 A Câmara Municipal de Pratinha - MG aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei:  
 
 Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder recomposição 
dos vencimentos, proventos e pensões dos servidores públicos do Município 
em 15,00% (quinze por cento), incidentes sobre remuneração com seus 
efeitos a partir de 01/01/2012. 
 
 Art.2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento fiscal de 2012. 
 
 Art.3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
  Pratinha – MG, 19 de janeiro de 2012. 
  
 
 

 
 
 

Antônio Lellis de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

Esta lei foi publicada no átrio desta Prefeitura no dia 19 de 
janeiro de 2012. 

 
 

 


